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MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 201/2002

de 6 de Março

O Decreto-Lei n.o 141/88, de 22 de Abril, prevê na
alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o que o Governo fixe,
anualmente, por zonas, em Janeiro, através de portaria
do Ministro do Equipamento Social, ouvido o Ministro
do Trabalho e da Solidariedade, o preço de habitação
por metro quadrado, indispensável ao cálculo do valor
actualizado do fogo.

Igualmente se prevê nos artigos 6.o e 7.o daquele
diploma, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 288/93, de 20 de Agosto, que o Governo, através
de portaria conjunta dos Ministros do Equipamento
Social e do Trabalho e da Solidariedade, fixe as con-
dições e preços de venda dos terrenos destinados a pro-
gramas de habitação de custos controlados, bem como
o preço de aquisição de terrenos às autarquias locais
em que se encontrem implantados empreendimentos do
Instituto de Gestão e Alienação do Património Habi-
tacional do Estado (IGAPHE) ou do Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social (IGFSS).

A Portaria n.o 191/2001, de 10 de Março, definiu para
o ano de 2001 os parâmetros e as fórmulas de cálculo
indispensáveis à aplicação do Decreto-Lei n.o 141/88.

Há que proceder, portanto, à actualização de alguns
dos parâmetros definidos na referida portaria, para se
aplicar em 2002.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento

Social e do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:
1.o É fixado, para vigorar em 2002, o preço da habi-

tação por metro quadrado de área útil (Pc) a que se
refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 141/88, de 22 de Abril, consoante as zonas do País
constantes do quadro anexo, em:

Zona I — E 467 por metro quadrado de área útil;
Zona II — E 414,40 por metro quadrado de área

útil;
Zona III — E 383,60 por metro quadrado de área

útil.

2.o O preço de venda dos terrenos destinados a pro-
gramas de habitação de custos controlados, a que se
refere o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 141/88, é calculado
pela aplicação da fórmula seguinte:

Pv=p×Cf×Au×Pc

em que:

p variará entre 0,07 e 0,15, por forma directamente
proporcional à percentagem de infra-estruturas
executadas;

Cf=factor relativo ao nível de conforto do fogo,
conforme definido no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/86, de 23 de Janeiro. Este factor será
fixado livremente para as áreas não habitacionais
não incluídas nos fogos;

Au=área útil, determinada nos termos do Regula-
mento Geral das Edificações Urbanas (RGEU),

quer para a parte habitacional quer para a não
habitacional, excluindo a área das garagens,
quando estas estejam incluídas nos fogos;

Pc=E 528 por metro quadrado de área útil para
vigorar em 2002.

3.o Os terrenos afectos a programas de habitação de
custos controlados, a que se refere o artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 141/88, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 288/93, de 20 de Agosto, podem ser
alienados em propriedade plena às seguintes entidades:

a) Cooperativas de habitação e construção, insti-
tuições particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção
de habitação de custos controlados, selecciona-
das através de concursos públicos lançados para
o efeito;

b) Cooperativas de habitação e construção, insti-
tuições particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção
de habitação de custos controlados, mediante
ajuste directo, caso se verifique uma das seguin-
tes situações:

i) Quando tenha ficado deserto o concurso
público lançado para o efeito;

ii) Quando seja urgente a obtenção de habi-
tações sociais para o realojamento de
populações a desalojar para viabilizar a
execução de obras públicas a cargo da
administração central;

iii) Quando haja necessidade de realoja-
mento de residentes em barracas e situa-
ções similares;

iv) Em caso de força maior;

c) Entidades públicas, mediante ajuste directo;
d) Instituições particulares de solidariedade social,

mediante ajuste directo, desde que se propo-
nham construir empreendimentos habitacionais
e equipamentos sociais e desde que a área bruta
destes seja igual ou superior a 10% da área bruta
dos fogos e aquelas instituições se obriguem a
geri-los durante pelo menos 15 anos, ficando
o IGAPHE ou o IGFSS com o direito de pre-
ferência na aquisição destes equipamentos pelo
preço de venda calculado nos termos das habi-
tações a custos controlados.

4.o Os concursos públicos a que se refere a alínea a)
do número anterior têm por base um anúncio, um pro-
grama de concurso e um caderno de encargos, de acordo
com os modelos tipo aprovados por despacho do mem-
bro do Governo que tutela a entidade que procede à
abertura dos concursos e regem-se, na parte aplicável,
pelo regime jurídico das empreitadas de obras públicas
que vigorar no momento, com as necessárias adaptações.

5.o Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 141/88, o preço a pagar pelo IGA-
PHE ou pelo IGFSS é calculado pela aplicação da fór-
mula seguinte:

Pv=p×Cf×Cc×Au×Pc (1– 0,85 Vt)
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em que:

p=0,07, quando as despesas com infra-estruturas
não tenham sido suportadas pelas autarquias;
0,11, quando as despesas com infra-estruturas
tenham sido parcialmente suportadas pelas
autarquias; 0,15, quando as despesas com infra-
-estruturas tenham sido exclusivamente supor-
tadas pelas autarquias;

Cf=factor relativo ao nível de conforto do fogo,
conforme definido no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/86. Este factor terá o valor 1,1 para as
áreas não habitacionais não incluídas nos fogos;

Cc=0,68;
Au=área útil, determinada nos termos do RGEU,

quer para a parte habitacional, quer para a não
habitacional, excluindo a área das garagens
quando estas estejam incluídas nos fogos;

Pc=preço da habitação por metro quadrado de
área útil (a determinar nos termos do n.o 1.o
da presente portaria);

Vt é determinável nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 141/88.

Em 15 de Fevereiro de 2002.

Pelo Ministro do Equipamento Social, Leonor Cou-
tinho Pereira dos Santos, Secretária de Estado da Habi-
tação. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, José Manuel Simões de Almeida, Secretário de
Estado da Solidariedade e da Segurança Social.

QUADRO ANEXO

Zonas do País a que se refere o n.o 1.o

Zona I:

Municípios sede de distrito;
Municípios de Almada, Amadora, Barreiro, Cas-

cais, Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos,
Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa de Var-
zim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila
Franca de Xira e Vila Nova de Gaia.

Zona II:

Municípios de Abrantes, Albufeira, Alenquer, Caldas
da Rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, Entronca-
mento, Espinho, Estremoz, Figueira da Foz, Gui-
marães, Ílhavo, Lagos, Loulé, Olhão, Palmela,
Peniche, Peso da Régua, Portimão, São João da
Madeira, Santiago do Cacém, Sesimbra, Silves,
Sines, Tomar, Torres Novas, Torres Vedras, Trofa,
Vila Real de Santo António e Vizela.

Zona III:

Restantes municípios do continente.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Despacho Normativo n.o 11/2002

A reorganização da urgência hospitalar, integrada no
âmbito das linhas gerais definidas para a reforma do
Serviço Nacional de Saúde, tem por objectivo adequar
a resposta do sistema de saúde às necessidades impostas
pela situação aguda do utente e pressupõe um conjunto

de intervenções nos vários elos da cadeia de prestação
de cuidados de saúde e uma progressiva e permanente
diferenciação de todos os profissionais intervenientes
nos processos de socorro, transporte, reanimação e
tratamento.

A reestruturação dos serviços de urgência nos hos-
pitais da rede nacional de urgência/emergência, respon-
dendo a uma exigência funcional e organizativa do hos-
pital, constitui um passo fundamental para uma melhoria
efectiva e sustentada dos cuidados de saúde e uma
medida essencial para uma melhor e mais racional polí-
tica de recursos humanos e para uma programação e
planeamento adequados dos investimentos nesta área.

A recente criação, pela Ordem dos Médicos, da com-
petência em emergência médica vem reconhecer a
necessidade de uma elevada diferenciação técnica e cien-
tífica dos médicos que trabalham nos serviços de urgên-
cia e vai permitir a progressiva profissionalização dos
mesmos, bem como a sua autonomização funcional e
orgânica.

O presente despacho vem criar o serviço de urgência
hospitalar, enquanto serviço de acção médica hospitalar,
criação essa dirigida à progressiva diferenciação e maior
disponibilidade dos profissionais neles integrados.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio, e foram também ouvidos
todos os hospitais centrais e distritais que constituem
o Serviço Nacional de Saúde.

Nos termos das alíneas a) e d) do n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 19/88, de 21 de Janeiro, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 202/89, de 22
de Junho, determino:

Artigo 1.o

Serviço de urgência

1 — O serviço de urgência é considerado serviço de
acção médica hospitalar.

2 — Os serviços de urgência são serviços multidis-
ciplinares e multiprofissionais que têm como objectivo
a prestação de cuidados de saúde em todas as situações
enquadradas nas definições de urgência e emergência
médicas.

3 — Consideram-se situações de urgência e emergên-
cia médicas aquelas cuja gravidade, de acordo com cri-
térios clínicos adequados, exijam uma intervenção
médica imediata.

Artigo 2.o

Director do serviço

A nomeação, o provimento, o estatuto remuneratório
e a competência do cargo de director do serviço de
urgência obedecem ao disposto na lei para o cargo de
director de serviço hospitalar.

Artigo 3.o

Equipas do serviço de urgência

1 — No serviço de urgência devem exercer funções
médicos da carreira com competência, preferencial-
mente, em emergência médica.

2 — As equipas de médicos do serviço de urgência
devem ter uma constituição adequada ao movimento
assistencial do serviço.


